LEI Nº 1980/84

DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica denominada de Rua José Pereira de Fonseca, a atual Rua União ou do Abaeté, o trecho entre as quadras 20 e 37 do setor 10; e, 01, 02, 03, 04 e 05 do setor 13, com início na Travessa Cândido Portinari, e término na Rua Monte Carmelo do Bairro Rosário.


Art. 2º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado proceder o devido  emplacamento da citada via pública.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, revogadas as disposições em contrário, na data de sua publicação. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de novembro de 1984.

Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal

